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Altera a redação de dispositivos 

do Código de Edificações, Lei n9 

3039/85, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Os incisos V do artigo 92, VI do 

artigo 93 e VII do artigo 94 da lei n9 3039, de 19 de novembro de 1985 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Artigo 92 -

V - O espaço coberto para recreação 

ou esportes terá área correspondente a no mínimo l/3 (um terço) da sorna 

das áreas das salas de aula, devendo observar a relação mínima de 1 3 

entre as suas dimensões, devendo a menor delas possuir no mínimo 4,00 rn 

(quatro metros) . 

Artigo 93 -

VI - o espaço coberto para recreaçao 

ou esportes terá área correspondente a no mínimo l/3 (um terço) da soma 

das áreas das salas de aula, devendo observar a relação míni ma de 1 3 

entre as suas dimensões, devendo a menor delas possuir no mínimo 4,00 m 

(quatro metros) . 

Artigo 94 -

VII - O espaço coberto para recreaçao 

ou esportes terá área correspondente a no mínimo 1/3 {um terço) da soma 

das áreas das salas de aula, devendo observar a relação mínima de 1 3 

entre as suas dimensões, devendo a menor delas possuir no mínimo 4,00 rn 

(quatro metros) ". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

02 de janeiro de 1989. 

Prefeitura Municipal 

Joaquim Be 

Prefeito Municipal 

dos 
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Registrada e publicada na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos, aos dois dias do més de janeiro do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 
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